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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 625, DE 2020 
(Do Sr. Gilberto Abramo) 

 
Altera a Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, que "Regula o § 2º 
do art. 236 da Constituição Federal, mediante o estabelecimento de 
normas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro". 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a forma do reajuste anual do valor dos 

emolumentos das serventias extrajudiciais. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ........................ 

Parágrafo único. O reajuste de que trata este artigo será definido por 

lei dos Estados e do Distrito Federal, vedada a delegação deste ato 

ao Poder Judiciário (NR). “ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, os cartórios são os responsáveis por organizar, manter os 

registros e certificar a autenticidade de diversos tipos de documentos. Para tanto, 

são autorizados a cobrar pelos serviços prestados. Os preços dos serviços cartoriais 

(emolumentos) são definidos por lei estadual, conforme determina a Lei nº 

10.169/2000, amparada pelo § 2º do Art. 236 da Constituição Federal. 

Basicamente, cada Tribunal de Justiça estadual (e o do Distrito 

Federal) é responsável pela tabela de preços dos cartórios da sua região. Os valores 

de cada atividade são calculados e, se houver necessidade de algum reajuste, um 

Projeto de Lei com a nova tabela de preços é encaminhado para o legislativo local 

para aprovação. 

No entanto, com muita usualidade, a própria lei estadual prevê que 

os valores dos emolumentos sejam reajustados, uma vez ao ano, por ato do 

Corregedor-Geral da Justiça, o que entendemos impróprio, porquanto retira esta 

atribuição do Poder Legislativo, transferindo-a para o Judiciário. 

Por essa razão, propomos a presente alteração à Lei nº 

10.169/2000, vedando expressamente esta prática. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado GILBERTO ABRAMO 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10169.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10169.htm
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 
Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 
aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 
provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 
Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 
Federal, mediante o estabelecimento de 
normas gerais para a fixação de emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços 
notariais e de registro.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º Quando for o caso, o valor dos emolumentos poderá sofrer reajuste, 
publicando-se as respectivas tabelas, até o último dia do ano, observado o princípio da 
anterioridade.  
 
                  Art. 6º Os notários e os registradores darão recibo dos emolumentos percebidos, 
sem prejuízo da indicação definitiva e obrigatória dos respectivos valores à margem do 
documento entregue ao interessado, em conformidade com a tabela vigente ao tempo da 
prática do ato. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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